
 

  

INSTRUMENTO PARTICULAR DE ASSOCIAÇÃO ENTRE SOCIEDADES 

 

 

O presente Instrumento Particular de Associação entre Sociedades é celebrado entre: 

 

I. CESCON, BARRIEU, FLESCH, BARRETO & TEIXEIRA DOS SANTOS 

– ADVOGADOS, sociedade de advogados, com sede na Cidade do Rio de 

Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 228, Conj. 1501, 15º 

andar – Botafogo, CEP 22.250-040, inscrita na OAB Seção Rio de Janeiro sob o 

nº 016711/2001 e no CNPJ/MF sob o nº 04.819.279/0001-90, neste ato 

representada na forma de seu contrato social, doravante denominada 

simplesmente “Cescon Barrieu Rio de Janeiro” ou “Associada”; e 

 

II. CESCON, BARRIEU, FLESCH & BARRETO SOCIEDADE DE 

ADVOGADOS, sociedade de advogados, com sede na cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 949, 10º Andar – 

Pinheiros, CEP 05426-100, inscrita na OAB Seção São Paulo sob o nº 3894 e no 

CNPJ/MF sob o nº 02.520.543/0001-65, neste ato representada na forma do seu 

contrato social, doravante denominada simplesmente “Cescon Barrieu São Paulo” 

ou “Associada Líder” e, em conjunto com o Cescon Barrieu Rio de Janeiro, 

“Partes” ou “Associadas”. 

 

CONSIDERANDO: 

 

(i) o interesse das Partes em participar, em conjunto, do Credenciamento PPSA nº 

03/2023, conduzido pela Empresa Brasileira de Administração de Petróleo e Gás 

Natural S.A – Pré-Sal Petróleo S.A (“PPSA”) para a contratação, em regime de 

inexigibilidade de licitação e sob demanda, serviços jurídicos de suporte à 

consultoria jurídica da PPSA para o escritório central da PPSA, localizado na 

cidade do Rio de Janeiro/RJ (“Credenciamento” e “Projeto”, respectivamente), 

por meio de uma associação ser firmada pelas Partes; 

 

(ii) que as Partes, em conjunto, formam o Cescon Barrieu, é um dos principais 

escritórios jurídicos do Brasil, conhecido por agir com extrema dedicação, atenção 

máxima a detalhes e conhecimento de negócio de seus clientes. Um escritório que 

conta com uma rede de aproximadamente 500 advogados localizados em sedes 

totalmente integradas nas cidades de São Paulo, Belo Horizonte, Rio de Janeiro, 

Brasília, Salvador e Toronto (Canadá), possuindo um histórico incomparável em 

transações complexas envolvendo empresas listadas e não listadas e representando 

clientes locais e estrangeiros, multinacionais, instituições financeiras, fundos de 

hedge e private equity, governos estrangeiros e várias empresas listadas na B3, 

NYSE e em outras bolsas de valores. Ainda, que o Cescon Barrieu participa de 

alguns dos projetos de infraestrutura mais importantes, além de fusões e 

aquisições e transações de mercado de capitais no Brasil. Um escritório full-
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service amplamente reconhecido por prestigiadas publicações independentes, 

como Chambers & Partners, Legal 500, IFLR1000 e Latin Lawyer; 

 

(iii) que, individualmente, o Cescon Barrieu Rio de Janeiro concentra uma equipe 

altamente especializada na área de Petróleo e Gás Natural, com conhecimento de 

toda a cadeia do setor e profunda experiência na assessoria de empresas de O&G, 

prestadores de serviços, instituições financeiras e sponsors em financiamentos 

estruturados, fusões e aquisições, questões regulatórias, operações no mercado de 

capitais e negociações comerciais em todos os segmentos da indústria. Além de 

ser reconhecido por estar na vanguarda dos financiamentos estruturados no setor 

de Petróleo e Gás Natural, sendo responsável por diversos financiamentos inéditos 

que representaram marcos no Brasil e conquistaram mais de 15 prêmios de Deal 

of the Year por diferentes publicações internacionais – operações de destaque em 

diversas atividades do setor, como produção de petróleo, embarcações de 

perfuração, FPSOs, gasodutos de transporte e distribuição, securitização de 

royalties, entre outras; 

 

(iv) que, individualmente, o Cescon Barrieu São Paulo é organizado como one-stop-

shop que oferece consultoria jurídica de alto nível em todas as áreas em que atua, 

com destaque para: Direito Público e Administrativo, Societário e M&A, Mercado 

de Capitais, Project Finance e Infraestrutura, Energia Elétrica e Transição 

Energética, Tributário, Relações Governamentais, Compliance, Penal & 

Investigações, Direito do Trabalho, Mineração, Direito Ambiental, Propriedade 

Intelectual, entre outras práticas jurídicas; e 

 

(v) que, para fins de participação do Credenciamento e atendimento às exigências do 

Edital, as Partes desejam associar-se, a fim de somar as respectivas experiências, 

esforços e recursos de suas sedes para viabilizar a participação no Credenciamento 

e a posterior implementação do Projeto, conforme o Edital;  

 

RESOLVEM AS PARTES celebrar o presente Instrumento Particular de Associação 

entre Sociedades (“Instrumento”), que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DENOMINAÇÃO E SEDE DA ASSOCIAÇÃO 

 

1.1 A associação, no âmbito do Credenciamento PPSA nº 03/2023, será denominada 

CESCON BARRIEU – RIO SP (“Associação”) e, para todos os fins, terá sede na Cidade do 

Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 228, Conj. 1501, 15º 

andar – Botafogo, CEP 22.250-040. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETIVO E OBJETO DA ASSOCIAÇÃO 

 

2.1 A Associação terá por objetivo garantir a participação das Partes, de maneira 

Associada, no Credenciamento, em estrita conformidade com os termos do Edital, e tem 
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como objeto a associação das Partes para participação no Credenciamento, incluindo, sem 

limitação, as seguintes atribuições: 

 

(i) a gestão das atividades conjuntas das Partes para viabilizar a participação do 

procedimento de contratação por inexigibilidade de licitação, observados os 

termos e condições exigidos no Edital; 

 

(ii) a gestão das atividades conjuntas das Partes para o desenvolvimento do Projeto, 

em caso de contratação pelo PPSA, conforme previsto no Edital. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DURAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO 

 

3.1 A Associação tem prazo de duração determinado, vigorando desde a data de 

assinatura do presente Instrumento até a data de um dos seguintes eventos, o que ocorrer 

primeiro: 

 

(i) a celebração de Contrato de Prestação de Serviços de Assessoria Jurídica com 

o PPSA, em decorrência do credenciamento da Associação no procedimento 

de Credenciamento;  

 

(ii) a anulação, cancelamento ou revogação do Credenciamento pelas autoridades 

competentes; ou 

 

(iii) caso seja expressamente rescindido, por escrito, de comum acordo entre as 

Partes. 

 

CLÁUSULA QUARTA – PARTICIPAÇÃO INICIAL NA ASSOCIAÇÃO 

 

4.1 A participação inicial das Partes na Associação dar-se-á na seguinte proporção:  

 

(i) Cescon Barrieu Rio de Janeiro: 10 % (dez por cento); e 

 

(ii) Cescon Barrieu São Paulo: 90 % (noventa por cento). 

 

CLÁUSULA QUINTA – LIDERANÇA E REPRESENTAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO 

 

5.1 As Partes desde já acordam e reconhecem que a representação e liderança da 

Associação serão exercidas pelo Cescon Barrieu São Paulo (“Associada Líder”), a quem 

são outorgados e conferidos, pelo Cescon Barrieu Rio de Janeiro, todos os poderes 

expressos, irretratáveis e irrevogáveis para: 

 

(i) representar as empresas Associadas no Credenciamento, interpor e desistir de 

recursos e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, receber e dar 
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quitação, responder administrativa e judicialmente, inclusive receber 

notificação, intimação e citação;  

 

(ii) concordar com condições, transigir, compromissar-se, assinar quaisquer 

papéis, documentos e instrumentos de contratação relacionados com a 

participação da Associação no Credenciamento até a assinatura do(s) 

Contrato(s); 

 

(iii) representar a Associação perante as autoridades competentes e no cumprimento 

dos compromissos assumidos pela Associação no Credenciamento, sem 

prejuízo da responsabilidade solidária da outra parte Associada;  

 

(iv) constituir os Representantes da Associação, conforme previsto no Edital. 

 

5.1.1. Sem prejuízo ao disposto na Cláusula Sexta abaixo e em observância ao Edital, as 

Associadas desde já acordam e reconhecem que a Associada Líder será responsável pela 

realização dos atos que cumpram à Associação durante o Credenciamento até a assinatura 

do Contrato. 

 

5.2 A indicação da líder da Associação será mantida durante toda a vigência da 

Associação, exceto se de outra forma acordado por escrito pela unanimidade das Partes. 

 

5.3 A Associada Líder exercerá seu poder de representação da Associação com 

diligência e profissionalismo, segundo as disposições do presente Instrumento, sempre 

para o fim de cumprir o objetivo da Associação, devendo prestar contas de seus atos de 

representação e de gestão da Associação às Partes. 

 

5.4 A Associada Líder, na qualidade de líder da Associação, não receberá qualquer 

remuneração pela liderança e administração da Associação. 

 

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

6.1 As Associadas, por si e por seus sócios, diretores, executivos, empregados, 

advogados, consultores ou terceiros atuando em seu nome, se comprometem, direta ou 

indiretamente ou por meio de partes relacionadas, a não prestar qualquer informação, 

financeira ou não, ou fornecer bens, produtos ou serviços para qualquer outro terceiro 

interessado em participar ou efetivo participante do Credenciamento ou participar no 

Credenciamento, seja de forma individual ou por meio de outras estruturas de associação, 

com exceção da participação no Credenciamento através desta Associação. 

 

6.2 Cada Parte deverá executar os serviços e atividades necessários à adequada 

execução das respectivas atribuições, devendo cooperar entre si com boa-fé para o fim de 

viabilizar a participação da Associação no Credenciamento e Projeto. 
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6.3 Cada uma das Partes se empenhará, individualmente, com diligência e precisão, 

no desenvolvimento das atribuições de sua competência, devendo observar a legislação 

aplicável. 

 

6.5 As Partes, neste ato, comprometem-se a prestar, em tempo hábil, todas e quaisquer 

informações e apresentar todo e qualquer documento necessário à Associada Líder, para 

que esta possa cumprir suas responsabilidades perante a PPSA e os responsáveis pelo 

Credenciamento. 

 

6.6 As Partes reconhecem e concordam que, caso a Associação seja sagrada 

vencedora no Credenciamento, cada uma das Partes será responsável pela prestação dos 

serviços jurídicos objeto do Projeto de forma solidária e responderá solidariamente às 

demais Partes em relação aos atos praticados pela Associação relacionados ao 

Credenciamento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 

7.1 As Partes reconhecem e concordam que a Associação não goza de personalidade 

jurídica própria nos termos da lei brasileira, tampouco constitui pessoa jurídica distinta 

de seus membros. 

 

7.1.1. As Partes declaram e reconhecem que são solidariamente responsáveis pelos atos 

praticados em Associação e por todas as obrigações da Associação, incluindo em todas 

as fases e em todos os atos referentes ao Credenciamento. 

 

7.1.2. Para que não haja dúvidas, as Partes declaram que conhecem todos os termos do 

Edital e de seus anexos, com os quais se comprometem a cumprir adequadamente, sem 

quaisquer ressalvas, e declaram que reconhecem e cumprirão todos os compromissos e 

obrigações de cada uma das Associadas em relação ao objeto do Credenciamento e do 

futuro contrato do Projeto, caso a Associação se sagre vencedor no certame. 

 

7.2 Nenhuma das Partes poderá assumir ou criar, em nome das outras Partes, 

quaisquer obrigações relacionadas ao Credenciamento e/ou ao Projeto, além das contidas 

na proposta a ser apresentada no Edital, sem o prévio consentimento por escrito das 

demais Partes, conforme exigido pela legislação aplicável. 

 

7.3 Para fins de esclarecimento, a existência da Associação está limitada à 

participação no Credenciamento, nos termos do presente Instrumento e do Edital de 

Credenciamento nº 03/2023 da PPSA. 

 

7.3.1. Nenhuma disposição do presente In mn,.strumento deverá ser interpretada como 

restrição ao direito de cada uma das Partes de desenvolver seus próprios negócios em seu 

exclusivo benefício relativamente a outros contratos ou projetos. 
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CLÁUSULA OITAVA – ADMINISTRAÇÃO E CONTABILIDADE DA 

ASSOCIAÇÃO 

 

8.1 Sem prejuízo da atuação integrada de suas equipes, as Partes proverão e 

administrarão diretamente seus respectivos recursos técnicos e humanos, conferindo aa 

Associação todo o suporte administrativo necessário à atuação de suas equipes dentro da 

Associação. 

 

8.2 Cada Associada deverá manter sua contabilidade em separado, contabilizando 

individualmente suas próprias despesas correspondentes à sua participação nos trabalhos 

da Associação. A contabilização das despesas comuns, se houver, será feita pela 

Associada Líder, sendo tais despesas assumidas pelas Associadas proporcionalmente à 

participação de cada uma na Associação. 

 

CLÁUSULA NONA – DECLARAÇÕES E GARANTIAS 

 

9.1 As Partes declaram e garantem umas às outras que possuem pleno direito de 

celebrar e capacidade para executar por completo o presente Instrumento e que a sua 

celebração e cumprimento não violam, infringem ou caracterizam um evento de violação 

ou infração a quaisquer outros contratos ou acordos celebrados pelas Associadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – NOTIFICAÇÕES 

 

10.1 Quaisquer notificações, pedidos, reclamações, demandas, instruções e outras 

comunicações a serem efetuadas ou enviadas nos termos do presente Instrumento por ou 

para qualquer das Partes serão efetuadas por escrito e entregues pessoalmente, enviadas 

por carta registrada com aviso de recebimento ou transmitidas por fax, com confirmação 

de recebimento, para os seguintes endereços (ou em outro endereço ou número conforme 

for informado por escrito por uma parte às demais): 

 

Cescon, Barrieu, Flesch, Barreto & Teixeira dos Santos – Advogados: 

At.: Rafael Baptista Baleroni 

Endereço: Praia de Botafogo, nº 228, Conj. 1501, 15º andar – Botafogo, CEP: 22250-040 

Rio de Janeiro/RJ 

E-mail: Rafael.Baleroni@cesconbarrieu.com.br 

 

Cescon, Barrieu, Flesch & Barreto Sociedade de Advogados: 

At.: Mário Márcio Saadi Lima 

Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 949, 10º Andar – Pinheiros, CEP: 05426-

100 São Paulo/SP 

E-mail: Mario.Saadi@cesconbarrieu.com.br 

 

mailto:Rafael.Baleroni@cesconbarrieu.com.br
mailto:Mario.Saadi@cesconbarrieu.com.br
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

11.1 Aplica-se à Associação, subsidiariamente ao presente Instrumento, o disposto no 

Edital. 

 

11.2 Os termos e expressões utilizados no presente Instrumento que não tenham sido 

nele expressamente definidos deverão ter o significado a eles atribuído no Edital. 

 

11.3 Nenhuma das Partes será responsável perante a outra, no âmbito deste 

Instrumento, por lucros cessantes ou danos indiretos ou consequenciais. 

 

11.4 Este Instrumento vincula as Associadas e seus respectivos sucessores e 

cessionários a qualquer título, consubstanciando todos os ajustes feitos entre as 

Associadas em relação ao seu objeto, revogando acordos anteriores em sentido diverso. 

 

11.4.1 Nenhuma das Associadas terá o direito de ceder este Instrumento ou 

qualquer dos direitos ou obrigações aqui contidas sem o prévio consentimento por 

escrito da outra, conforme exigido pela legislação aplicável. 

 

11.5 Este Instrumento não poderá ser aditado ou alterado exceto se por instrumento 

escrito e assinado por todas as Associadas. 

 

11.6 Caso qualquer das disposições deste Instrumento ou qualquer outro contrato, 

documento, ou instrumento celebrado de acordo com os termos deste não seja válida e 

eficaz nos termos da legislação aplicável, tal invalidade ou ineficácia não afetará as 

disposições remanescentes, que permanecerão válidas e em pleno vigor. 

 

11.7. O presente instrumento poderá ser firmado através de assinatura eletrônica avançada 

ou qualificada, nos termos da Lei nº 14.063/2020. 

 

E, por estarem assim justas e acordadas, assinam o presente Termo de Compromisso, na 

presença das 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

 

 

[O remanescente desta página foi intencionalmente mantido em branco pelas Partes] 
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[Página de assinaturas 1/3 do Instrumento Particular de Associação entre Sociedades 

celebrado entre o Cescon, Barrieu, Flesch, Barreto & Teixeira dos Santos – 

Advogados e o Cescon, Barrieu, Flesch & Barreto Sociedade de Advogados, 

referente ao Credenciamento IL.PPSA. 003/2023] 

 

 

Rio de Janeiro, data da assinatura digital 

 

 

 

CESCON, BARRIEU, FLESCH, BARRETO & TEIXEIRA DOS SANTOS - 

ADVOGADOS 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

Nome: Marcos Rafael Flesch 

Função: Sócio 

CPF: 101.039.068-60 

 

Nome: Maria Cristina Monoli Cescon 

Função: Sócia 

CPF: 147.253.858-75 
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[Página de assinaturas 2/3 do Instrumento Particular de Associação entre Sociedades 

celebrado entre o Cescon, Barrieu, Flesch, Barreto & Teixeira dos Santos – 

Advogados e o Cescon, Barrieu, Flesch & Barreto Sociedade de Advogados, 

referente ao Credenciamento IL.PPSA. 003/2023] 

 

 

Rio de Janeiro, data da assinatura digital 

 

 

 

CESCON, BARRIEU, FLESCH & BARRETO SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

 

 

  

 

Nome: Marcos Rafael Flesch 

Função: Sócio 

CPF: 101.039.068-60 

 

Nome: Maria Cristina Monoli Cescon 

Função: Sócia 

CPF: 147.253.858-75 
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[Página de assinaturas 3/3 do Instrumento Particular de Associação entre Sociedades 

celebrado entre o Cescon, Barrieu, Flesch, Barreto & Teixeira dos Santos – 

Advogados e o Cescon, Barrieu, Flesch & Barreto Sociedade de Advogados, 

referente ao Credenciamento IL.PPSA. 003/2023] 

 

Testemunhas: 
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